
MEC/UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
RESOLUCIO no oz/corsusr, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988

Disciplina a concessão de bolsas na Uni——versidade Federal do Ceara.
o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso desuas atribuiçoes legais e estatutárias e tendo “em vista o que deliberou o Conselho Universitário, em sua reuniao de 12 de fava-reiro do corrente ano, na forma do que dispoe o Art. 39 da Lein? 5. 540, de 28 de novembro de 1968, combinado com os Arts. 12,letra a, e 25, letra r, do Estatuto, e considerando, ainda,<3disposto na alinea & do Art. 121 do Regimento Geral,
R E S O L V E:-
Art. 19 - A Universidade Federal do Ceara concederábolsas para-atender aos programas a seguir enumerados:
a) Residência Mêdica;
b) Monitoria;
c) Iniciação Científica;
d) Administração;
e) Informatica;
£) Trabalho;g) Extensão;
h) Camerata;
i) Estágio de 29 grau;

' j) Estagio Curricular.
Parágrafo Único - O nâmero e valor das bolsas serãofixados no Plano Operacional em vigência e nos limites das disponibilidades orçamentarias.
Art. 29 — As bolsas a que se refere o artigo afiferiortêm as seguintes finalidades:
a) Residencia Médica — Aperfeigoar a formaçao profis—sional de mEdicos, de acordo com a legislaçao pertinentes
b) Monitoria - Desenvolver, nos alunos que apresentemrendimento escolar sat1sfatorio, o interesse e a aptidao para acarreira docente;
e) Iniciação Científica - Desenvolver, nos alunos quedemonstrem vocaçao para a pesquisa, o interesse e a aptidao paraa investigaçao cientifica;
d) Administraçao - Dar oportunidade a estudantes des-sa area ou areas afins, para que possam estagiar junto as atividades de administraçao da propria Universidade, estimulandozaformaçao de futuros técnicos;
e) Informatica — Aprimorar o conhecimento dos alunosde Processamento de Dados e cursos afins, no sentido de prepara-—1os tecnicamente para o exercício de atividades profissionaisem Informatica;
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f) Trabalho - Proporcionar aos estudantes dos várioscursos de graduaçao, a oportunidade de aprendizagem em diversos
tipos de trabalho, mediante apoio financeiro aos comprovadamentecarentes;

g) Extensao - Dar oportunidade ao estudante de desen—volver atividades de açao cultural e comunitaria, possibilitando
—1he, pela convivencia com a comunidade, maior enriquecimento doseu curriculo;

h) Camerata - Proporcionar aos estagiários que a inte
gram, a oportunidade de desenvolver e aperfeiçoar a sua vocaçao

f I Iartistico-musical;
i) Est_gio de 29 Grau — Proporcionar a estudantes de

cursos profissionalizantes do 29 grau, a oportunidade de aplicar
os conhecimentos teoricos em atividades de trabalho relacionadascom a sua area de estudo;

j) Estagio Curricular — Proporcionar ao estudante con
diçoes de realizar o estagio obrigatorio nas Comunidades Rurais.

Art. 39 - As bolsas de que trata o Art. 19 serao pagas
cºm recursos provenientes do Tesouro Nacional, Auxílios e/ou Convenio e Receita Diretamente Arrecadada.

Art. 49 - Os valores de cada tipo_de bolsa, quantida—
des e respectivos periodos de concessao, serao fixados de acordocom o ANEXO que fara parte integrante”da presente Resoluçao esubmetidos, semestralmente, a aprovaçao do Conselho Universite-rio.

Paragrafo Único - As bolsas de Residencia Medica obe-decerao a legislaçao especifica.
Art. 59 - A seleçao, a coordenação, o acompanhamento

e a avaliaçao dos bolsistas, bem como o regime em que exercerão
as suas atividades, serao objeto de normas especificas, a serem
baixadas pelos orgaos competentes.

Art. 69 - A presente Resoluçao entrara em vigor na data de sua aprovaçao, revogadas a Resoluçao n9 01/CONSUNI, de 21de fevereiro de 1986, e demais disposiçoes em contrario.
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